
CONSELHO RE
___________________________

TRA
 

CÂMARA ESPECIALIZA

 
REUNIÃO .........        : ORDI
DECISÃO .........         : 744/2
PROCESSO ......         : 23244
INTERESSADO         : IDEA
 
EMENTA: Dispõe sobre a m
Federal 5.194/66 - Profissio
Registro. 
 
D E C I S Ã O 
 
A CÂMARA ESPECIALIZA
GEOLOGIA E MINAS, apr
infração ao Art. 58°, da Lei F
Devido Visto em seu Registro
Sistema Confea/Creas, infrin
penalidade por infração ao dis
Federal 5.194/66 – MULTA
5.194/66.  Considerando que 
por unanimidade, pela manute
interessado efetuar o pagamen
ITEM PROTOCOLO I
01 23244947/2015 I

A reunião foi coordenada pelo
este processo, relatado pelo 
conselheiros ENG. CIV. EDU
ENG. SEG. TRAB. JOSÉ 
PASTANA, ENG. CIV. R
DINAMAR ANDRADE, E
ALESSANDRO SANTOS D
CAMPOS, ENG. CIV. FABR
RANGEL CANTO, ENG. AM
TORRES DE MADEIRO, EN
ENG. CIV. ANTONIO DOS 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
 
Cientifique-se e cumpra-se. 
 
 
 

ENG. C

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA D
_____________________________________________

 
AVESSA DR MORAES 194     BELÉM-PA     CEP 66.035-080     

ADA DE ENGENHARIA CIVIL, SEGURANÇ
GEOLOGIA E MINAS - CEEC 

DINÁRIA Nº 17/2017 
/2017-CEEC 
44947/2015 
AL FLEX CONSTRUTORA LTDA – EPP 

manutenção do Auto de Infração, por infringên
ional Exercendo Atividade nesta Região, Sem o

ZADA DE ENGENHARIA CIVIL, SEGURANÇ
preciando o assunto de que tratam os processos
 Federal 5.194/66 - Profissional Exercendo Ativida
tro, quando da realização de obras/serviços reserva
ringindo o artigo 58º da Lei Federal 5.194/66.
dispositivo descrito acima está capitulada na alínea
A, e o seu valor estipulado na alínea “a” do ar
e o valor da multa encontra-se estipulada no Auto 
tenção dos Autos de Infração e notificação, abaixo
ento da multa no respectivo valor lavrado. 
INTERESSADO 
IDEAL FLEX CONSTRUTORA LTDS – EPP  

elo ENG. CIV. ANTONIO DOS SANTOS FERRE
o Conselheiro (a) ENG. CIV. REGINA MARQU
UARDO JOSÉ CAVALCANTE BRANDÃO, EN

É DA SILVA NEVES, GEOL. JOSÉ MARIA
REGINA MARQUES DIAS, ENG. CIV./ENG
ENG. CIV. ALEMAR DIUAS RODRIGUES 
DE ARAÚJO, ENG. SANIT. TULIPAN DE JE

BRÍCIO FIGUEIREDO DE ALENCAR, ENG. C
MB. PAULA FERNANDA VIEGAS PINHEIRO
NG. CIV. ALMIR MAGALHAES OLIVEIRA D

S SANTOS FERREIRA NETO. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

Belém – PA, 23 de novembro de 2017. 
 
 
 

 CIV. ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA NET
Coordenador da CEEC 

 DO PARÁ 
______________________ 

    

ÇA DO TRABALHO E 

ência ao Art. 58°, da Lei 
 o Devido Visto em seu 

ÇA DO TRABALHO E 
os relacionados, no caso, 
idade nesta Região, Sem o 
vados aos profissionais do 
6.  Considerando que a 
ea “c” do artigo 71 da Lei 
artigo 73 da Lei Federal 
o de Infração. DECIDIU, 
xo relacionado, devendo o 

EIRA NETO, tendo sido, 
UES DIAS. Presente os 
NG. CIV. /ENG. MEC. / 
IA DO NASCIMENTO 

NG. SEG. TRAB. RUI 
S JÚNIOR, ENG. CIV. 
JESUS DOS PRAZERES 
CIV. PABLO VINICIUS 
O, ENG. CIV. TATIANE 
 DE ALMEIDA JÚNIOR, 

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

TO  


